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ATA DA NONA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DOIS MIL E NOVE, REALIZADA AOS VINTE DIAS DO MÊS DE JULHO. 

Aos vinte dias do mês de julho do ano dois mil e nove, às dezessete horas, reuniu-se, no salão nobre “Arnaldo de Rosis Garrido” da Câmara Municipal de Bebedouro, a edilidade local, sob a presidência do vereador José Baptista de Carvalho Neto, secretariado pelos vereadores Carlos Renato Serotine, 1º secretário, e Carlos Alberto Costa, 2º secretário, e estando presentes os vereadores Antonio Sampaio, Jesus Martins, Nelson Sanchez, Paulo Aurélio Bianchini, Rodrigo da Silva, Sebastiana Maria Ribeiro Tavares de Camargo e Valdeci Ramos de Castro. Aberta a sessão, foi feita a leitura, pelo vereador Nelson Sanchez, de um versículo da Bíblia Sagrada, após o que o presidente consultou o plenário sobre o teor da ata da 8ª sessão extraordinária. Não havendo retificações nem impugnações à ata, esta foi assinada pelo presidente e pelos secretários. O presidente solicitou então ao 1º secretário que fizesse a leitura da matéria constante da convocação. Projeto de Lei n. 79/2009, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre revogação de leis que especifica. Projeto de Lei n. 80/2009, de autoria do Poder Executivo, que autoriza a Prefeitura Municipal de Bebedouro a receber, mediante repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido. Projeto de Lei n. 81/2009, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 516.749,55 (quinhentos e dezesseis mil setecentos e quarenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), que especifica. Projeto de Lei n. 82/2009, de autoria do Poder Executivo, dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), que especifica. Projeto de Lei n. 83/2009, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre elevação de crédito especial no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), que especifica. Projeto de Lei n. 84/2009, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo a alienar imóveis que especifica e dá outras providências.  Projeto de Lei n. 85/2009, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais), que especifica. Concluída a leitura, o presidente passou à Questão de Ordem Regimental. Não havendo nenhum pedido, deu início à Ordem do Dia. Projeto de Lei n. 79/2009, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre revogação de leis que especifica. Na discussão, o vereador Carlinhos Pica-Pau pediu vista do projeto ao presidente, para que pudesse avaliar seu alcance e consequências, e o presidente concedeu vista do projeto ao vereador. Como os munícipes presentes na Casa, liderados pelo advogado Fernando Galvão Moura, proprietário da Rádio Bebedouro, fizessem um grande alarido, clamando pela votação do projeto naquela noite com a expectativa de que fosse rejeitado, haja vista que revogava as leis n. 1.328/79 e 2.638/97, que cederam em comodato a área onde se acham as torres e os equipamentos de transmissão da emissora, o presidente suspendeu momentaneamente a sessão. Reaberta a sessão, deu continuidade à Ordem do Dia. Projeto de Lei n. 80/2009, de autoria do Poder Executivo, que autoriza a Prefeitura Municipal de Bebedouro a receber, mediante repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido. Na discussão, o vereador Carlinhos Pica-Pau parabenizou o vereador Sensei pela conquista dos recursos, destinados à construção de um centro de educação, cultura e lazer no bairro Santa Terezinha. Os vereadores Mestre Rodrigo, Antonio da Vidraçaria, Paulo Bianchini, Nelson Sanchez, Jesus Martins e Sebastiana louvaram o vereador Sensei por sua conquista e se declararam favoráveis à aprovação do projeto. O vereador Sensei enfatizou que aquela era uma vitória dos Poderes Legislativo e Executivo, não apenas sua, e agradeceu a todos aqueles que o ajudaram a alcançar tal vitória, inclusive os funcionários da Casa. Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei n. 81/2009, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 516.749,55 (quinhentos e dezesseis mil setecentos e quarenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), que especifica. Na discussão, os vereadores Carlinhos Pica-Pau, Antonio da Vidraçaria, Nelson Sanchez e Sebastiana discorreram favoravelmente sobre a propositura, que garantia recursos para a pavimentação asfáltica e a construção de galerias e guias de sarjeta no conjunto habitacional de 48 casas construído no distrito de Botafogo, as quais a CDHU pretendia entregar no dia 12 de outubro, Dia da Criança. Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei n. 82/2009, de autoria do Poder Executivo, dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), que especifica. Na discussão, os vereadores Antonio da Vidraçaria e Sebastiana posicionaram-se favoravelmente à aprovação do projeto, que garantia recursos para o recapeamento asfáltico das ruas General Osório, Antonio Toller, Tibúrcio Gonçalves Filho e Quintino Bocaiúva. No encaminhamento, o vereador Nelson Sanchez, líder do DEM, encaminhou favoravelmente à aprovação do projeto. Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei n. 83/2009, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre elevação de crédito especial no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), que especifica. Na discussão, o vereador Mestre Rodrigo, dirigindo-se ao prefeito, disse-lhe que confiava nele, porque tinha caráter e condições de “levar a Prefeitura no melhor caminho”, mas, advertiu, gostaria que os projetos viessem mais detalhados à Casa, para que pudessem justificar o voto. Enfatizou que nunca se opusera aos projetos do prefeito, por entender que estava na hora de Bebedouro “recuperar o equilíbrio financeiro”, e, como precisava de informações mais detalhadas sobre o projeto, pediu vista dele ao presidente interino, vereador Sensei. Este concedeu vista do projeto ao vereador. Reassumindo a presidência da Mesa, o vereador Chanel passou para a próxima matéria em pauta. Projeto de Lei n. 84/2009, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo a alienar imóveis que especifica e dá outras providências. Na discussão, o vereador Mestre Rodrigo disse que gostaria de conhecer o projeto de desenvolvimento do Departamento de Desenvolvimento Econômico para o Jardim das Acácias, sobre o qual o vice-prefeito, Gustavo Spido, falara naquela data numa entrevista com o radialista Roberto Oliveira. Pediu ao prefeito que enviasse à Casa tal projeto para que eles, que são vereadores, pudessem analisá-lo e nele votarem. Reafirmou sua confiança no trabalho e na dignidade do prefeito. O vereador Nelson Sanchez afirmou não ser nenhum lunático, nenhum doido de ir contra o desenvolvimento econômico da cidade; salientou, porém, a necessidade de terem cautela na aprovação das proposituras. Demonstrou dúvidas quanto aos terrenos alienados. A vereadora Sebastiana Camargo demonstrou insatisfação com a justificativa que encaminhara o projeto, sobre o qual pediu mais esclarecimentos ao diretor do Departamento de Desenvolvimento Econômico, porque eles, vereadores, eram cobrados e “apedrejados” pela população. Pediu vistas do projeto ao presidente, e este concedeu vistas dele à vereadora. Projeto de Lei n. 85/2009, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais), que especifica. Na discussão, o vereador Mestre Rodrigo esclareceu que os recursos seriam destinados à aquisição de combustível para viaturas, dado o fato de o posto da Garagem Municipal ter sido lacrado, e declarou seu voto pela aprovação do projeto. O vereador Antonio da Vidraçaria opinou que a cidade “pararia” se não votassem a favor do projeto. O vereador Nelson Sanchez comentou que o posto de combustível da Garagem Municipal fora lacrado devido às irregularidades que nele havia, e se disse favorável à aprovação do projeto. O vereador Jesus Martins também se manifestou favorável à aprovação da propositura. A vereadora Sebastiana reclamou mais “transparência” do Executivo no encaminhamento dos projetos, para que pudessem saber exatamente aquilo em que votavam, não para “emperrar” a Administração. No encaminhamento, o vereador Carlinhos Pica-Pau, líder do Governo, esclareceu que, desde 2002, deveria ter ocorrido a reforma dos postos de combustível de toda a cidade, coisa que não fora feita pela administração anterior, e o problema “estourou” agora, a CETESB lacrara o posto de combustível da Garagem Municipal para evitar-se a contaminação do solo. Exaltado, disse que pretendia instaurar uma sindicância para apurar desde quando havia aquele problema no posto da Garagem Municipal e por que razão não fora resolvido antes. Aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o presidente deu por encerrada a sessão, convocando a Casa para a 21ª Sessão Ordinária, a realizar-se em 03/08/2009, segunda-feira, às vinte horas. Para constar nos anais desta Casa de Leis, lavrou-se, sob a supervisão do 2º secretário, a presente ata. Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 20 de julho de 2009. 
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